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PROJETO DE LEI N ° . 209 DE 05 de JUNHO 2006. 

Autoriza o Poder Executivo a assinar 
convênio visando a implementação da 

o municipalização do ensino fundamental e 
,.1 	 dArlr!i A S 

- 	 -----. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, 
no. . USO de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 0 , Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a 
celebrar, em nome do Município, convênio com o Estado da 
Bahia, visando à implementação de unidades escolares da rede 
estadúal para Gestão Municipal, segundo as diretrizes 
estabelecidas pela Secretaria de Educação do Estado. 

Art. 	2 0 	Os 	serviços educacionais 	serão prestados 
exclusivamente por servidores públicos do município de Serra 
do Ramalho. 

Art. 3 0  Esta lei entra em vigor na data,/de sua, publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Muni p 1 e Serra do Ramalho, 
Estado da Bahia, em 05 de junho de 00 
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